
PARECER Nº      , DE 

DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 2, DE 2025
De autoria dos deputados Gil Diniz, Tomé Abduch, Lucas Bove, Itamar Borges e Carlão Pignatari o projeto de lei declara a Aviação Agrícola como atividade de Relevante Interesse Social, Público e Econômico no Estado e estabelece diretrizes para sua promoção e desenvolvimento.
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável à sua aprovação.

Posteriormente, por força do disposto no artigo 31, § 12, do Regimento Interno Consolidado, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Atividades Econômicas para ser apreciado quanto ao mérito.
A iniciativa busca reconhecer a importância estratégica da aviação agrícola, assegurando seu exercício em todo o território estadual e abrangendo atividades como semeadura, aplicação de insumos, controle de pragas, repovoamento de águas e combate a incêndios, além de autorizar convênios e cooperações técnicas para pesquisa, inovação e desenvolvimento sustentável, com impactos positivos na segurança alimentar, na produção agrícola e na preservação ambiental.

Entretanto, com vistas a aperfeiçoar a redação e ampliar o alcance da política pública, propõe-se a aprovação do projeto na forma de Substitutivo, que moderniza a terminologia, inclui expressamente a dimensão da saúde pública e autoriza a contratação de serviços de pulverização aérea para o combate a vetores de doenças, medida já prevista na legislação federal.
Com o intuito de aprimorar a redação, proponho o seguinte substitutivo:
SUBSTITUTIVO AO PL Nº 2/2025

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º – Fica declarada a Aviação Agrícola, doravante denominado setor aeroagrícola, como atividade de relevante interesse social, público e econômico no Estado de São Paulo.

Artigo 2º – As operações aeroagrícolas são essenciais para a eficiência produtiva, o abastecimento, a segurança alimentar, a proteção ambiental e a saúde pública, compreendendo:

I – semeadura;

II – aplicação de fertilizantes;

III – aplicação de defensivos agrícolas;

IV – povoamento e repovoamento de águas;

V – controle e combate a pragas e doenças agrícolas;

VI – combate a incêndios em todos os tipos de vegetação;

VII – combate a mosquitos e a outros vetores de doenças por meio de pulverização aérea, por aviões ou aeronaves remotamente pilotadas;

VIII – outras aplicações agrícolas, ambientais e sanitárias recomendadas pelos órgãos competentes.

Artigo 3º – O exercício e o emprego do setor aeroagrícola são livres, autorizados e garantidos em todo o território do Estado de São Paulo, observadas as normas legais e regulatórias pertinentes, bem como as diretrizes ambientais, sanitárias e de saúde pública vigentes.

Artigo 4º – A Administração Pública estadual poderá celebrar convênios, acordos de cooperação técnica e institucional com entidades de representação profissional, associações setoriais, sindicatos e organismos não governamentais, nacionais e internacionais, ligados ao setor aeroagrícola, visando à pesquisa, à inovação e ao desenvolvimento sustentável das atividades previstas nesta lei.

Artigo 5º – O controle de mosquitos e de outros vetores de doenças por meio de pulverização aérea, por aviões ou aeronaves remotamente pilotadas, constitui medida fundamental para a proteção da saúde pública, podendo tais serviços ser contratados pelo Poder Público, nos termos da legislação vigente.

Artigo 6º – A presente lei será regulamentada, no que couber, pelas Secretarias de Agricultura e Abastecimento, de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística e de Saúde, no âmbito de suas respectivas atribuições, podendo atuar de forma conjunta quando a matéria envolver competência compartilhada.

Artigo 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria pela Comissão de Atividades Econômicas, somos favoráveis à aprovação do PL n° 2, de 2025, na forma do substitutivo proposto. 
Sala das Comissões, em

Deputado Bruno Zambelli

